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ANEXO II- IVINUTA DE TERIVO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ,,....,./,,.,, QUE FAZEM
ENTRÊ SI O MUNICÍPIO DE IPUEIRAS, POR INTERÍVIEDIO
Do (A) ....... . .. E

O MunicÍpio de lpueiras/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/l\4F sob o n'
07.680.84ô/0001-69, com sede no Parque da Cidade José Costa Matos, s/n, bairro Cêntro, CEP 62230-000,
lpueiras/CE, neste ato representado(a) pelo(a) ................ ........ (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n"
.. .., de. ... de............ ... de20..., publicada io DOMde..... de............... de..........., portadoÍda lvlatricula
Funcional no.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ................ inscrito(a) na
CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ..................... doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado),
conforme atas constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo no .............................. e em observância às disposiçôes da Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021,
e demals legislação aplicável, rêsolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrõnico r. ...1.., mediante as cláusulas e condrçôes a seguir enunciadas.
1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. Oobjetodopresenteinstrumentoéacontrataçãode........ nas condiçóes estabelecidas
no Termo de ReÍeréncia.

2. Ob.eto da contrataÇáo.
I nEM i ESPEairFrcÁçÉõ lcnrrvrai UNIDADE DE

M EDIDA
QUANTIOADE VALO Rl

_l__
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CLAUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
O prazo para pagamento e demais condiÇóes a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

is8) 3685.1879
www.ipueiràs.ce.gov.br

VALOR
UN ITÁRIO

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1 . O Termo de ReÍerência;
2. O Edital da Licitaçáo;
3. A Proposta do contratado:
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNcIA E PRoRRoGAÇÃO
1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a)

., na forma do aftioo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.
1. O prazo de vig,,ncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressa/vadas as providêncids
cabíveis no caso de culpa do contratado, prevlstas neste instrumento.

2.

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE
As regras acerca do rêajuste do valor contratual sáo as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA OE EXECUÇÃO
1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTo DO OBJETO
As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.
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Sáo obrigaçóes do ConÍatante
Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo ConÍatado, de acordo co
e seus anexos:
Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de ReÍerência;
NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, dêfeitos ou incorreÇÕes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumpíimento das obrigaçÕes pelo Contratado.
Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execuçáo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"
14 133 de 2021

B. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condiÇÕes estabelecidos no presente Contrato,

9. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato,
10. Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
1 1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçoes relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestâmente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
1. A AdministraÇáo terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, adÍnitida a prorrogaÇáo motivada, por igual perÍodo.
12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado no ptazo máximo de XXXXXX.
13. Notificar os emltenles das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração dc descumprimento de c|áusulas contratuais.
14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

lercerros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA . oBRIGAÇÔES oO CONTRATAOO

1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçáo do objeto, observando, ainda, as obrigaÇÕes a seguir dispostâs:

2. Entregar o objeto acompanhado da manual do usuário, com uma versão em portugLtês. e
da relação da rede de asslslêncla técnica autorizada:

3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (l=9i n' 8.oru. de 1990)i

4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaÇão,

5. Atender às determinaçóes regulares emitidas pêlo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. ll. da Lei n." 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormaÇão por
eles solicitados;

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes
resultantes da execuÇáo ou dos materiais empregados;

7. Res pon sa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÇão do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a

Fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que Íicará autorazado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos,

B. Quando náo for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçáo do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa
à Seguridade Social 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União,
3) certidÕes que cornprovem a regLrlandade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
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a deou sede do contratado, 4) Cenidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certi
Debitos Trabalhistas - CNDT;

9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específlca, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato,
10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncla

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atlvidade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12. l\4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todas as condiçóes exigidas para habjlitaçáo na licitação;
13. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiôncia, pára reabilltado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133. de 2021);

14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.
paráqraÍo ú nico, da Lei n.' 14.133. de 2021 )

15. Guardar sigilo sobre todas as informaÇóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato,
16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, lncluslve quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no êd.
124,ll, d, da Lei n" 14.133, de 2021,

17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estacjual ou municipal, as normas
de seg urança do contratante,

18. Alocar as empregadas necessárlos, cam habilitação e conhecimento adequados, ao
peieito cumpritnenta das cláLtsulas deste contrato, fornecendo os materiais,
equipamenlos, ferramentas e utensÍlios demandados, cLlja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recamendaçÕes de boa técnica e a legislação de regência:

19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstas na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoals a que tenha
acesso por força da execução deste contrato;

20. Canduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perTinente,

cumprindo as dcterminações das Poderes Públicas, mantenda sempre limpo o lacal de
execuçáo do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e dísciplina.

21. Submeter previantente por escrila, ao contratante. para análise e aprovação, quaisqtter
mudanças nos métodas executivos que íujam às especificaçÕes do memaríal descritivo
olt i n stru me n to ca ng ê I)e re.

22. Não pern)itir a utílizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesse/s anos, exceta na
condição de aprendiz para as maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menar de dezoíto anos em trabalho noturno, perígoso ou insalubre.

2 cLÁUSULA oÉcIMA_ TNFRAÇÔES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
1. Comete inÍraçáo adn]inistrativa, nos termos da Lei no 14 de 2021 , o contratado que

a. der causa à inexecuçâo parclal do contrato,
b. der câusa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao

funcionamento dos serviços púbiicos ou ao interesse coletivo,
c. der causa à inexecuçáo totaL do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuçáo do contrato,
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato,
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de 1o de agosto de 2013.
2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes sançÓes

i.Advertência quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que náo se justifica.
a imposição de penaldade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133. de 2021);

(33) 3685.1879
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ii lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" oo
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156,

§ 4". da Lei n" 14.1 33 de 2021 ),
lli.Declaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas

'e", "Í','g'e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", que justifiquem a

rmposiçào de penalrdade ma s grave (art 156. §5" da Lei n" 14.133. de 2021).

lv. Multa:

1. moratóíia de.....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de...... (.......) dias;

2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor total
do cantrato, até o máximo de .....%o (.... por cento), pela inobseNância dc prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantía.

i.O alraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a pramover a

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláLtsulas, conforme dispÕe o inciso I do aft. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. compensatóriade......ok (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.
3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9". da Lei n" 14.133, de 2021)
4. Todas as sançÕes prevrstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

da Lei no 14133 de 2021156 §70.
1. Antes da aplicaçáo da multa será facultâda a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)
2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente ( art. 156 da L

:)

14.133. de 2021
3. Previamente ao encaminhamento à cobrança .judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicaÇáo das sançóes realizar-se-á em processo adminisÍativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, obseÍvando-se o procedimento previsto no caput e parág rafos do ar1. 158 da
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.
6. Na aplicaçáo das sanÇóes seráo considerados (art. 1 56. §1". da Lei n" 14.1 33, de 202 1 ):

a. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b as peculiaridades do casc concreto,
c as crrcunstâncias agravantes ou atenuantes,
d. os danos que dela provierem paía o Contratante;
e. a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÔes dos
órgáos de controle.
7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133. de 202í, ou em outras leis de

licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos iesivos na Lei no

purados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

Lei n' 14.133, de 2021,

procedrmental e autoridade cornpetente definrdos na referida Lei art. 159
B. A personalidade jurídicâ do Contratado poderá ser desconsiderada sempre quê ütilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou djssimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusáo patrimonial, e nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurÍdica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo corn relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévla
(art 160. da Lei n" 14.133. de 2c21).

12 846 de 2013 serão a
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O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicaÇ da

informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fi

ade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacionai de

as Punidas (Cnep), instituídos no ârnbito do Poder Executivo Federal. (Art 161 da Lei n'1

s d-.

4 133. de

As sanÇÕes de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar
sáo passÍveis de reabilitaçáo na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133/21.
11. Os débitos do coÁtratado pâra com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

creditos devidos pelo reÍerido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que o contratado possua com o mesmo Órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
1. O contrata se extíngue quando cumpridas as obrlgaÇões de ambas as partes, ainda qtte

isso ocorra at)les do prazo estipulado para tanto.
2. Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada

até a conclusão do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a

readequaÇão do cronograna fixado para o contrato.
1 . euando a não canclusão do contrato referída no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituÍda em mara, senclo-lhe aplicáveis as respectlvas sanções administrativas; e

b. padera a AdministraÇáo aptar peta extinÇão do cantrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

ern lei para a continuidade da execução contratual.
4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei n'14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o conkaditório e a ampla defesa.
1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artioos 138 e 139 da mesma Lei'

2. A alteração sociai ou a modiÍicação dâ Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato'
1. Se a operaçáo implicãr mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser Íormalizado termo

aditivo para alteração subietiva.
5 O termo de rescisáo. sempre que possivel, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados ê ainda devidosi
3. lndenizaçóes e multas.

. A extinçáo do contrato náo configura Óbice para o reconhecimento do deseq

nanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatÓrio
6
íi
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ei n.o 14.13
c

de 2021
CIMA SEGUNDA_ DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA
decorrentes da presente contratação correráo à conta de recursos especificos

no Orçamento áo Municipio de lpueiras deste exercício, na dotaçáo abaixo

uilÍbrio econômico-
art ca Llt

13 USULA DE
1. As despesas

consignados
discriminada:

l. Gestáo/U nidade:
ll.Fonte de Recursos:

lll. Programa de Trabalho:
lV. ELemento de Despesa:
V Plano lnterno:

Vl. Nota de Empenho:

2. A dotação retativa aos cxercícios financeiros subsequentes será indicada apos apravação da Lei

OrCamen!àrÊ íespecttva e l,,eraçáa dos créditos correspondentes, mediante apostílamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

1 Os casos omissos serào decididos pelo contratante, segundo as dlsposiçÕes contidas na Lei 11

14.133 de2OZ1, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÇôes

v
Pàrq. dà Cidàde Jose Coetà 1"1êEo5 O'1 Centrollpueifàs
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contidas na Lei n" 8 078. de 1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas

15

17.

1. Eventuais alteraçóes contratuals reger-se-áo pela disciplina dos a.ts. 124 e seouintes da L

gerals dos conkatos
cLÁUsULA oÉCtMA QUARTA- ALTERAçÔES

TESTEMUNHAS
1-
t

14.133, de ?821
2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14 133 de 2021

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA- PUBLICAÇÀO
lncumbirá ao contratante divulgar o presente instÍumento no Portal Nacional de Contrataçoes
Públicas (PNCP), na forma prevista no rt. 94 da Lei 14.133 de 2A , bem como no respectivo
sítio oÍicial na lnternet, em atençáo ao Decreto lvlunicipal n'1512023.

cLÁUSULA DÉcIMA sEXTA_ FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de lpuelras para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conÍorme art. 92 § '1". da Lei

n' 14.133121

[Local], ldia] de [mês] de [ano]

Reprcsentante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

v
Pàrq. da Cidêde José Coetà l4êao5. O 1 _ Cen fro I lpueiÍàs - Ceará
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A PREFEITURA l\4UNICIPAL DE IPUEIRAS, através das Secretarias de '."" " " " " " "",
com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no . ..', neste ato representado(a)

pelo(a) ...... lcargo e nome), nomeado(a) peia Portaria no.... de..... de...... de 200 , publicada no " " de

..... O" ....... de ..1., portador da matrÍcula Íuncionâl no . .... ..... ......,, considêrando o julgamento da licitaçáo na

modatidade de pregáo, na forma eletrÔnica, para REGISTRO DE PREÇOS n" .......120..., publicada no .. . de

.....1.....t20....., pro"ãs.o administrativo n." ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condiçóes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

n" 1a.13á, de 1o de abril de 20;21, no Decreto n.' 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com

as disposiÇÕes a seg uir:

í. DO OBJETO

l,l,ApresenteAtatemporobjetooregistrodepreçosparaaeventualcontrataÇáode,'.,,
especificad'o(s) no(s) item(ns).......... áo ... ... .1ermo de Referência, anexo "'. ' [do edítal de Licitação nu

. . tZO . làú po Ayiso da Contratação Direta n"l, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçáo'

2. OOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2'1.opreçoregistrado,aSespeciÍicaçÓesdoobjeto,asqUantidadesminimasemáXimasdecadaitem.
íornecedor(es) e as demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

AN EXO III _ I\4INUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
óRGA? ou ENTTDADE PUBU)A
ATA DE REGISTRO DE PREçOS

N.' .........

Fornecúor @zaõ iociit, cNPJ/MF, endereço, contatos, representante)Item
do
TR

X

Especificaçáo Marca
(se exigida nq
't edital)

validade

'Quantidade 
Quantida Valor Un Prazo

l\iláxima de garantia
l\4 Ínima au

A/lodelo
(se exigiclo no

edital)

U nidade

2.2
Ata

3.

3.1

3.2

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente Íêgistro de píeços consta como anexo a esta

ORGÃO(S}GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgão gerenciador será o ......(nome do Órgão)....

{Aléndogerenciador,nãohá[ou]São}ÓrgaoseentidadespúblicaspafticipantesdoregÍstÍode

Item no a ãas Paiici ar,les Unidade Quantidade

preças

4. OA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l,l,Duranteavigênciadaata,osorgãoseasentidadesdaAdministraçãoPÚblicafederal,estadual,
distrita! e municípal que não pafticiparam áo procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços

na condição de não participantes, observados os segulnfes requlsltos:

,_ r--r.,li-:.-r : rf -- :' ll :-: ri 
"l:...r: rrr a,,,r,-li,r,1 .,i,) i. .r:)1,,
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em s/tuações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores regístrados estão compatívels com os valores praticados

pelo mercado na forma do aít. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

cansulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do lornecedor.

4.2. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesÕes caso e/ás possan'? acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos au à sua capacidade de gerencíamento.

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da conlrataçáo, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante soticilÉ,çAo do orgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo Órgão ou pela

entidade gerenciadora, clesde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preÇos.

4.4. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja inlegrante, na

quatidade di não pafticipante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo registrado, observados

os requlsllos da item 4.1.

,

(a8) 3685.1S79
!vw!./.ipueiaâ!.ce.9ov.ba

Dos limites para as adesões

4.5. As aqulsições ou contrataçÕes adicionais náo poderão exceder, por Órgão ou entidade, a cínquenta

por cento dos quàntitativos dos iÍáns do ínstrumento convocatórío registrados na ata de registro de preços

para o gerenciador e para os padicipantes.

4.6. O quantitativo decorrente da.s ade§ões não poderá exceder, na totalídade, ao dobro do quantitativa

de cada item regtstrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pafticipantes.

independentemente do númerc de órgãos ou entidades não parlicipantes qtte aderirem à ata de registro de

preços.

4.7. para aqLtisiÇão emergencíal de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por Órgãos

e entidades da Admínistraçãô Pública federal, estadual, distritat e municipal, a adesão à ata de regístro de

preços gerencíada pelo Ministerio da saude não estará suieita ao limite previsto no item 4.7.

4B A adesáo à ata de registro de preços por Órgáos e entidades da Administraçáo Pública estadual.

dlstrital e municipal poderá ser exigida paÍa tins de transÍerências voluntárias náo flcando sujeita ao limite de

que trata o item 4.7, desde que seJa destinada à execuÇão descentralizada de pÍograma ou projeto fêderal e

comprovada a compatibilidaáe dos preços Íegistrados com os Valores praticados no mercado na forma do art

23 da Lei n" 14.'133, de2A21.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADA§TRO RÉSERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

S.1 .1 . O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prÓprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício Íinanceiro a

disponibilidade de créditos orÇamentários, bem como a previsáo no plano pluÍianual, quando ultrapassar

1 (um) exercicio financeiro.

5 12 Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos

5.2. A contrataÇão com os fornecedores registrados na ata será formallzada pelo Órgáo ou pela entidade

interessada por intârmedio de instrumento contiatual, emiSSão de nota de empenho de despesa, aUtorizaÇão

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n" 14 133, de2021'

5.2 1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de Preços.

Y
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observa oa(
124 da Lei n' 14.1 33, de 2021 .

5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçâo direta, deverão ser observadas as seguintes

condiçÕes para formalizaçáo da ata de registro de preÇos:

5.4.j . Serão íegistrados na ata os preÇos e os quantitativos do adjudicatário, devendo seÍ observada

a possibilidade de o licatante oÍerecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edilal

ott no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído ne ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

S 4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitaÇão; e

5.4 2.2. Mantiverem sua proposta orlginal.

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantês ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se reÍere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaçáo de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5 6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adludicatário aniecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitaÇão dos licitantes qlle comporão o cadastro de reserva a que se Íefere o item 5422
somente será efátuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas

segulntes h ipóteses:

57 1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes

estabelecidos no edital oLt no aviso de contratação direta; e

5.7 .2 euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do regisko de preÇos nas hipÓteses

previstas no item 9.

5-8.opreçoregistradocomindicaçáodoslicitantesefornecedoresserádivulgadonoPNCPeÍicará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o

fornecedor, no caso da õontrataçáo diráta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condiÇóes estabelecidos Áo edital de licitaçáo ou no aviso de contrataçáo direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuizo das sançÔes previstas na Lei no 14.133' de2021'

5.9.1. O prazo de convocaçãc poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo mediante

solicitaçáo do licitante ou forneceáor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devldamente

justificada, e que a iustificativa seja aceita pela Administração'

5.1 0. A ata de registro de preços serà assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sister.l'la

de Registro de Preços.

5.1 1 Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes_estabelecidos

no edital ou no aviso de contrataçáo, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,

fica íacultado à Administraçáo aónuo"", os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

"à.riri.rçao, 
pa.". íazê-lo em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Adminlstraçáo, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos teÍmJs do edrlai

ort do aviso de contratação direta, podeíá.

5.i2.1. Convocar para negociaçãO OS demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem reouçáã, obiervada a ordem de classiÍicaçáo, com vistas à obtenção de preço

nrelhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

r::,1 ir:a.'lr.r.r-'r::i, -.-::'lrL.! r)i r.r r'r' pJ' ;5 ce3rr

hÉô.&H

(38) 368S.1879
www.ipueir:s..e.gov.br



0f

I

o

(,,
qB

/)
,'
o.,Flo

W{$
a tz z Adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes oÍertadas pelos licitantes ou forn dores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando Írustrada a negociação de melhor condi ao

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condiçÕes

estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçeo de licitaçâo específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamênte justificada.

6. ALTERAÇÃo ou ATUALtzAÇÃo Dos PREÇos REGlsrRADos

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorÍência de eventual reduçáo dos
preços praticad-os nohercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas segu intes situaçoes:

6.1.'1. Em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou Íato do principe ou em decorÍênciã de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do ad!. 124 da Lei n" 14 133, de 202í;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinÇáo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repeícussão sobre os preços registrados,

6.13. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contral3çáo

6.1.3.2. No caso da repactuaÇão, poderá ser a pedido do interessado, coníorme critérios definidos

para a contrataçáo.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

sUperveniente. o órgáo ou entidade gerenciadora Convocará O forneCedor para negoclar a reduçáO do preço

íeg istradc.

7.1.1. caso náo aceite reduzií seu preço aos valores praticados pelo meÍcado, o Íornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para verificàr se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu Íegistro cancelado.

7,i.3,SenáoobtiverêxitonasnegooiaçÕes,oÓrgãooUentidadegerenciadoraprocederáao
câncelamento da ata de regisko de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo

mais vantajosa.

7i..1'Nahipóteseciereduçãodopreçoregistrado,ogerenciadorcomunicaráaosÓrgãoseàS
entidades que tiverem firmado contratcs decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de cliligenciarem negociaçáo com vlstas à alteração contratual, observado

o oisposto no arl. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.?. Na hipótese de o preço de mercado toínaÍ-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçÕes estabeiecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraÇáo

do preço regisirado, mediânte comprovaqáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

72.1. Neste caso o fornecedor encaminhará iuntamente coln o pedido de alteraçáo a

documentaçáo comprobatÓria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em reiaçáo às condiçóes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de não comprovaÇáo da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeterido pelo Órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprlr

as"obrigaçóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelam-ento do seu registro, nos termos do item 9.1 ,

sem prãluizo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2Q21, e na legislaçâo aplicável.

Fàrq. dê C d3de ,osé a.::a r.jà4o3, Or - aentro lp!e:rê5
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7 .2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do i m anterior. o
gerenciadoÍ convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifi cação, para ven
se aceitam manter seus preÇos registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o Órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtençáo da contrataçâo mais vantajosa.

7.2 5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preÇo

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7 .2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para q ue avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.1 33.

Õe lul I

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTTDADES REGISTRAOAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preÇos

poderáo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades participântes

e náo participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

I2.1 De órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgáo ou entidade participante para Órgão ou entidade náo participante'

8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado partlcipante para efeito do remanejamento.

84. Na hipótese de remanejamento de ó[gão ou entidade participante para Órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023

8.S. Competirá ao órgáo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçáo

do quantitativo lnicralménte informado pelo Órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgáo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados'

8.6. Caso o remanejamento seja Íeito entre Órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

l\ilunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneticiário da ata de registro de preços, observadas as condiçÓes

nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itenS.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8 3, a

ãi.tribriçáo das quantidades para a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento

g.CANCELAMENToDoREGISTRoDoLICITANTEVENCEDoREDoSPREÇoS
REG ISTRADOS

9.1. O registro do foÍnececjor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

g.l.l.DescumprirascondiÇoesdaatadeÍegistrodepreços,semmotivojustificado;

g.1 2 Náo retirar a nota de empenho, ou rnstrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

AdministraÇáo sem justificaliva razoável

g.1 3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no arligo 27 , § 2o, do Decreto

n' " 1 a62 de 2023, ou

g.1.4. sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lvdocaput do art. 156da Lei no 14.133, de2021

9,1,4,1.NahipÓtesedeaplicaçãodesançáoprevistanosincisosllIoulVdocapUtdoart.lS6daLei
n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de regjstro de preços, poderá o órgáo ou a entidade ge[enciadora poderá, mediante decisáo

Pà.q. dã Cldêde.l05é CosLà Mâto3, O1 CenEroIlpueirês-Ceêrá
cNPl. o/.640-a46/000l 6.r - E 06.92o19ó_O
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fundamentada, decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contrataçÕes derava s da ata
enquanto pêrdurarem os efeitos da sançáo.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditÓrio e da ampla defesa

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compÔem o cadâstro de reserva, observada a ordem de classiÍicação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser íealizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou paÍcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

9.4 1 Por ezão de interesse público,

9.4.2. A pedido do Íornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaÇóes nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4o, ambos do Decreto no

11 .462. de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital au no aviso de conlralaçõo direta.

10 1 1 As sançÕes também se apl cam aos integrantes do cadastro de reserva no reglstro de píeÇos

que, convocados, não honrareíÍt o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata

10.2. E da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. xlv, do Decreto n' 11.462, de 2023), exceto nas hipÓteses

em que o descumprimenio disser respeito às contrataÇÕes dos órgáos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo da penaladade (art. 8", inc. lX, do Decreto no 11 462, de

-FSI.W

2023\

1 0.3.
prevista

O órgão ou entidade partlCipante deverá comunicar ao Órgão gerenciadoÍ qualquer das ocorrêncras

a no 1"t". 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. cONDrçÓES GERAIS

11 1. As condiçóes gerais de execuçáo do objeto, tais COmo oS prazos para entrega e.recebimento, as

obrigaÇóes da Administraçáo e do fórnecedor registÍado, penalidades e demais condiÇÕes do ajuste,

encõntiam-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ÁNexo,qO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃ2

DIRETA.

Parc Íimeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em .... (.. )vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cÓpia aos demaís Órgãos pafticipantes (se

houver).

Local e data
Assinaturas

Representante tegal do órgáo gerenciador e representante(s) legai(is) do(s) fornecedo(s) registrado(s)

ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇOES

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso xxxlll do art.7o, da constituição Federal

(LI]ITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

ii.itrtório frt"iiV, ao proces;so) junto ao Municipio de lpueiras, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
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estabeiecido na Lei no 9.854, de 27111l'1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso lll, do
artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Pelo que. por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(x)

OeclaÍação cabiveis que atende aos requisitos de habilitação

(LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

llcitatório N" (No do processo), que atende aos Íequisitos de habilitaçáo, responderá pela veracidade das

informaçóes prestadas, na Íorma da lei.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firnta a presente, sob as penas da Lei.

(x)

Dcclaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social

(LI,ITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito especialmente para Íins de prova em processo

licitatóric N" (No do processo), junto ao t\,4unicípio de lpueiras, Estado do Ceará, que cumpre as exigências

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei

e em outras normas especificas.

(x)

Dcclaração de atendimento dos direitos trabalhistas

(LICITANTE), DECLARA, para os Lievidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo

licitatório N" (N. do processo), junto eo Município de lpueiras, Estado do Ceará, que sua proposta econômica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

ConstituiÇáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrategais, nas convençÕes coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade (UF), Dia / N4ês / Ano

(Assinatu ra)
(Representante)

(Cargo)
(Documento)
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